
 

CONTRATO Nº 002/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N° 005/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 

CANARANA-BA E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA LOBO E FERRAZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CANARANA, com sede administrativa na Praça da Matriz Nº 324, Centro, 

Canarana - BA., 44.890-000, inscrito no CNPJ sob o nº 13.714.406/0001-01, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo, a Sra. Marleide Barbosa de Oliveira, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa LOBO E FERRAZ ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob nº 08.537.633/0001-45, sediada à Av. Tancredo Neves, nº 

2530, Edf. Empresarial CEO Salvador Shopping, Torre Nova Iorque, Salas 2301 e 2302, 

Caminho das Árvores, na cidade de Salvador, Bahia, representado pela Srª. SAMARA LOBO 

DA SILVA, portadora do RG nº 08780246-54, expedidor SSP/BA e CPF sob nº 001.235.305-

13, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato de prestação 

de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com Inexigibilidade de nº 

001/2025, sob a referência da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando as partes sujeitas à Lei e às 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 

assessoria e consultoria jurídica em Direito Constitucional, Administrativo e Financeiro, em 

especial: 

• Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria 

jurídico-administrativa nas áreas de licitação e contratos, auxiliando no controle da legalidade 

dos atos dos processos licitatórios e de contratação, com elaboração de pareceres jurídicos; 

• Acompanhamento jurídico dos atos praticados quando da execução orçamentária, 

financeira e patrimonial, notadamente no que tange aos aspectos da gestão fiscal responsável, 

exercendo representação junto aos Tribunais de Contas (TCM-BA, TCE-BA e TCU) para 

defesas, informações, pedidos de reconsideração, acompanhamento de processos e outros 

serviços correlatos na área das contratações públicas. 

 

1.2 Os serviços a serem prestados possuem as seguintes especificações exemplificativas 

 

a) Análise e diagnóstico das licitações e contratações realizadas; 



 

b) Análise e revisão de termos de referência e editais, em apoio às atribuições da 

Procuradoria; 

c) Orientação aos servidores da equipe de contratação, de forma remota e imediata; 

d) Resposta aos questionamentos relacionados a assuntos jurídicos, se fatos 

ocorridos durante a sessão de licitação  

e) Assessoria à procuradoria nas respostas às impugnações de editais, no que se 

referir aos aspectos jurídicos 

f) Assessoria à procuradoria na análise dos recursos administrativos, no que se 

referir aos aspectos jurídicos 

g) Análise e acompanhamento das Demandas junto aos Tribunais de Contas para 

realizar o mapeamento de todas as Demandas em curso perante os Tribunais de 

Contas, com acompanhamento jurídico dos atos praticados quando da execução 

orçamentária, financeira e patrimonial, notadamente no que tange aos aspectos da 

gestão fiscal responsável, exercendo representação junto aos Tribunais de Contas 

(TCM-BA, TCE-BA e TCU) para defesas, informações, pedidos de 

reconsideração, acompanhamento de processos e outros, na área de contratações 

públicas. 

h) Elaboração de Relatórios Mensais de acompanhamento, para orientar os prepostos 

da Prefeitura quanto ao tratamento das demandas, alertando sobre a prioridade e 

a forma de triagem. 

i) Assessoria, Revisão e Emissão dos Demonstrativos Anuais para revisão e 

preparação dos Demonstrativos anuais das Demandas judiciais em curso e 

finalizadas.  

j) Assessoria, Revisão e Emissão dos Demonstrativos Anuais para revisão e 

preparação dos Demonstrativos anuais das Demandas perante os Tribunais de 

Contas em curso e finalizadas. 

k) Acompanhamento das Notificações Diárias relativas aos processos, 

representações e afins junto aos Tribunais de Contas, com elaboração e envio de 

dados para acompanhamento das notificações diárias nos Tribunais de Contas dos 

Municípios da Bahia, Tribunal de Contas do Estado da Bahia e Tribunal de Contas 

da União, envolvendo a Prefeitura Municipal e elaboração de defesa com 

interposição de petições em nome do município.  

l) Orientação e Assessoramento na contratação para orientação especializada, com 

elaboração de pareceres técnicos, respostas e confecção de ofícios. 

m) Assessoria para atendimento de consultas técnicas para suporte especializado na 

resposta a questionamentos e consultas técnicas relacionadas a questões 

administrativas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente contrato está fundamentado e regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores e foi originado do processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2025.  



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1 Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro do melhor padrão de 

qualidade, exigindo-se observância às orientações dos órgãos pertinentes e de acordo com a 

proposta de preço apresentada. 

3.2 Este contrato se submete ao regime de execução por valor global. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo 60% (R$ 12.000,00 - doze mil reais) 

referentes aos Serviços de Pessoal e 40% (R$ 8.000,00 – oito mil reais) referente a insumos. 

 

4.1.1. O valor abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, direta ou indiretamente 

relacionadas com o objeto contratual, exceto as despesas com alimentação, transporte, 

hospedagem, e todo o material necessário para impressão de documentos, quando das visitas 

técnicas presenciais ao Contratante. 

 4.1.2. O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, automaticamente, a critério das partes, desde que 

satisfeitas às obrigações pertinentes durante o período em que vigorou. 

 

4.2. O pagamento será efetuado após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser 

atestada pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá 

estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT, além das 

certidões de tributos estadual, municipal e federal, sob pena de não pagamento. 

 

4.2.1.  Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 

reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

4.2.2.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajuste de preço. 

4.2.3. Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, também serão 

custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do parágrafo 

anterior. 

 

4.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 

justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 

deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.    



 

4.4. Os reajustes de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 

calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal, 

com aplicação do IPCA. 

4.5. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 

4.6. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA QUINTA– DO PRAZO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 

do Contrato, podendo ser prorrogado, na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução do objeto previsto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Inexigibilidade de n° 001/2025, 

correrão por conta de recursos ordinários consignados no Orçamento Municipal vigente, 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

2.03.01 - Secretaria de Administração e Planejamento 



 
PROJETO / ATIVIDADE 4.122.0002.2.004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.35.00 

FONTE DE RECURSO 1.500.0000000 - Serviços de Consultoria 

VALOR R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais) 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  

9.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por 

autoridade certificadora, no qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os 

serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES 

 

10.1OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros; 

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais não precisarão 

estar identificados por meio de crachá; 

f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

h) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

l) Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo 

de Referência. 

m) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  

 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE se obriga a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

termo de referência; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

1. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

2. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

j) Demais obrigações contidas no termo de referência. 

 

10.3 DAS RESPONSABILIDADES  



 

a) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

a.1) A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 

incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

a.2) A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações 

na execução do fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou 

por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

a.3) A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, às suas custas, todos os 

documentos, servidores, equipamentos, programas e material necessário à execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 11.1 deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

d) Multa moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante;  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.21. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

Aplica-se ao presente Contrato a Lei 14.133/2021, e suas atualizações, aos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Canarana-BA, com recusa expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 

de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 

civilmente capazes. 

 

Canarana-BA, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 



 

Município de Canarana 

Marleide Barbosa de Oliveira  

Prefeita Municipal 

Representante da Contratante 

 

 

 

_________________________________________________ 

LOBO E FERRAZ ADVOGADOS ASSOCIADOS  

CNPJ N° 08.537.633/0001-45 

Samara Lobo da Silva 

Representante da Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


